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PROJETO DE LEI  N°               DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Fica determinado que o Governo Federal,  deverá

através  do  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento

Social,  facilitar  financiamentos  aos  Estados  e

Municípios para a construção de escolas e salas de

aula e dá outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º - A União através  do Banco Nacional  de Desenvolvimento

Nacional  (BNDES)  deverá  facilitar  aos  entes  federativos  financiamento  para  a

construção de escolas ou salas de aula para acomodar um maior numero de alunos na

rede pública.

Artigo 2º  O financiamento  que  trata  o  artigo  1º  deverão  priorizar  os

Estados e  Municípios  com os  menores  Índices  de Desenvolvimento  Humano (IDH)

apontados no país.   

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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O Brasil tem um dos piores Índices de Desenvolvimento Humano dentre

todos os países do mundo, há a necessidade premente de melhorarmos isso, essa é nossa

função como parlamentares 

Assim  como  a  família,  a escola tem  também  sua  fundamental

importância  para  o  aprendizado  de  todos  nós,  principalmente  das  crianças  e

adolescentes. A escola possibilita através da convivência uns com os outros uma troca

de conhecimento, um amadurecimento intelectual e amistoso, contribuindo assim para o

convívio social.

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é uma unidade de medida

utilizada  para  aferir  o  grau  de  desenvolvimento  de  uma determinada sociedade nos

quesitos  de  educação,  saúde  e  renda.  A utilização de  um indicador  que  envolvesse

outras variáveis que não somente a questão econômica ocorreu pela primeira vez em

1990  pelo  Programa  das  Nações  Unidas  para  o  Desenvolvimento  (PNUD).  Esse

indicador foi criado pelo paquistanês Mahbub Ul Haq e pelo indiano Amartya Sem.

A  utilização  das  variáveis  educação,  saúde  e  renda  permite  uma

comparação  com praticamente  todos  os  países  do  globo  e  serve  de  referência  para

mensurar a resposta de determinado país frente a essas importantes demandas."

O indicador educação refere-se à quantidade média de anos de estudo de

uma população.  Entende-se que,  quanto maior  for o tempo de permanência de uma

população na escola, melhores serão as chances de desenvolvimento para esse país. Por

outro lado, mostra ainda o comprometimento dos gestores com o futuro de sua nação, na

medida em que esse indicador reflete-se diretamente no desenvolvimento das futuras

gerações. Assim, as políticas de Estado para matricular todas as crianças e adolescentes

nas escolas e diminuir as taxas de evasão e repetência, por exemplo, visam à melhora da

posição do país nesse tipo de indicador.

O  presente  projeto  de  Lei  tem  o  condão  de  melhorar  os  índices  da

educação no país,  a  construção de mais escolas  e contratação de professores é  uma

necessidade  urgente  para  toda  a  sociedade,  pois  desta  forma  teremos  condições  de

colocar o pais em situação educacional capaz de progredir culturalmente.
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Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de novembro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PROS/SP
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